
AO PREGOEIRO DA UNlVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB

Referencia: PREGAO ELETRONICO SRP UFPB/CPL-PU N° 01212016
Assunto: Impugnacao

Planejar Terceirizacao e Services Eireli, CNPJ nO09.169.438/0001-17, com sede na Rua
da Bela Vista nl!59, Engenho Novo, Rio de [aneiro/R], CEP: 20.950-320, com fulcro no
art. 113, §1l!,da Lei n. 8.666/93 e item 22 do edital, vern respeitosamente perante Yassa
Excelencia. atraves de sua representante legal, apresentar IMPUGNA<;AO ao edital do
Pregao Eletronico SRP UFPB/CPL-PU nO 12/2016 pelos fatos e fundamentos a seguir
expostos.

Dos Fatos

Com 0 escopo de REGISTRO DE PREC;OS PARA EVENTUAL
CONTRA TAC;AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAC;AO DE SERVIC;OS
DE APOIO ADMlNISTRA TIVO a Universidade Federal da Paraiba estara realizando 0

pregao eletronico SRP UFPB/CPL-PU nO12/2016 no dia 07 de novembro de 2016.

A lmpugnante e empresa interessada em participar da licitacao, visto que
presta services semelhantes aos especilicados no edital para pessoas juridic as de
direito publico e privado.

Todavia, ao fazer a leitura do edital visualizou irregularidades na aplicacao da
legislacao vigente no pais, em especial a Lei nl!8.666/93 e clausulas que comprometem
a competitividade no certame.

Por isso, apresenta esta Impugnacao para que 0 edital seja adequado.



Dos Fundamentos

1. Da exigencia de visita h~cnicape!o responsive! hknico

A Adrninistracao Publica tern a discricionariedade para exigir visita tecnica no
certame, 0 que nao lhe confere a faculdade para exigir que, na visita, 0 responsavel
tecnico da empresa a realize.

Alern da Adrninistracao nao possuir discricionariedade para irnposicao desta
exigencia, a rnesma desobedece a urn dos principios basilares da Iicitacao: 0 da
competitividade.

o Tribunal de Contas da Uniao entende que a exigencia de visita tecnica por
responsavel tecnico infringe a Lei n2 8.666/93, uma vez que e vedado aos agentes
publicos impor condicoes que cornprometam, restrinjam ou frustrem 0 carater
competitive da Iicitacao e de seus participantes/concorrentes.

Nesse sentido sao os julgados do TeU:

"Processo: TC-020.153/2011-2
Numero ata : 34/2011
Data dou: Vide publicafiio TlaAla 34 - Plenario, de 17/0812011
Acordiio: ACORDAO N° 2125/2011 - rcu - Plenario
Os Ministros do Tribllnal de Conins da Uniifo, quanta ao processo abaixo relacionado,
que a Represeniante alega, em SlIIna, que nns 3 (trte) Iicitafoes a serem realizadns pelo
Municipio de Anadial Al., os editais conihn diuersas irregularidades; ACORDAM em
conhecer dil presenie Representadio, earn [undamento no art. 113, § 1°, dn Lei
8.666/1993, de 05 arts. 143, 1Il e 237, inciso VII, do Regimento lntemo do TCU,
para, 110 merito, julgn-la parcial mente procedente com fulcro no art. 4- da Portaria
Segeeex n. 13, de 2714/2011, conjorme insirudia da Unidade Tecnica.

1. Processo TC-020.153/2011-2 (REPRESENTAC;AO)
1.1. Interessado: Empresa CM ENGENHARIA LTDA (CNP! IIQ 00.526.102/0001-
45).
1.2. Unidade: Municipio de Anadia/AL.
1.3. Relator: Ministro Raimllndo Carreiro
1.4. Unidade Tecnica: Secretarin de Controle Extemo - AL (SECEX-AL)
1.5. Advogndo(s) constituidols) lias autos: niio htl.

---



1.6. Dar ciincia Ii Prefeitura Municipal de Anadia sobre as seguintes impropriedndes
constatadas nos processos referentes as Tomadas de Precos DOl, 003 e 004/2011, que
se reuelaram como resiritiuas neeses certames licitatorios:

[ ... J

1.6.5. Exigellcia de ateslado de uisita das obms feilo com leoantamento lopogrrifico e
que a uisiia ao local das obms seja feita pelo responstmel tecnieo do licitante e
apreselllafiio de atestado de visita das obras assinado por engenheiro habiiitado
con tendo Ieuantamenio topogrtifico com CPS georreferenciado e jotos, subitem H2.2,
alilleas dee" dos editais, posto que, conforme [urisprudencia do TCU, niio existe
/tmdamento legal para se exigir, com vistas tl Ilabilitafiio do licitante, que a
visita tecnica seja realizada por um engenheiro responsiiuel tiC1lico da
licitante, alem disco, 0 levantamento topogrrifico deveria ser [ornecido as licitanie,
como elemenio consiiiutiuo do projelo brisico;

1.6.6. Exigencia de qlle a vistoria teenica seja realizada, necessariamente, pelo
engenheiro responstiuel pela obra (responsduel tecnico) e em data Ihlica, 0 que
niio se mostra compatfvel COin 0 art. 30, 11, e § 1°. dc 0 art. 3°, § 1°. da Lei ,,12
8.666/1993:" (Grifamos)

"Colegiado: Plentirio
Relator: ANA ARRAES
Processo: 002.552/2011-6
Ntlmero do acordtio: 1649
Ano do acordiio: 2012
Numero ala: 23/2012
Data dou: Vide data do DOU na ATA 23 - Plentirio, de 27/0612012
Acordiio: Ac6RDAO N° 1649/2012 - TCU - Plelltirio
Os ministros do Tribunal de Con/as da Uniiio, reunidos em sessiio de Plenario,
ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em
conhecer da presente dem/ncia, considera-la procedente em parte e arquioar esie
processo, nos ternws do art. 126 da Resolufiio TCU 19112006, retirando n chancela de
sigiloso que recai sobre ele, sem preiuizo de dar conhecimento destn deliberadio no
representante e ciencia ao CoJegio Pedro 11 sobre a seguillte imwopriedade:
obrigatoriedade dn uislta (10 local das obras ser realizada pelos engenheiros
(civil, meciinico, eletronico e eletrico) que constam como responstiueis
tecnicos da empresa ill teressada, identificada no edital da concorrrncia
ptlblica 5/2010, 0 que afrouta 0 art. 30, incise ill, da Lei 8.66611993."
(G rifa IIIos)

Os Tribunais de Contas estaduais Gerais tambern tern decidido que a exigencia
editalicia de que a visita tecnica seja realizada pelo responsavel tecnico restringe a
ampla cornpetitividade do certame. Veja algumas decis6es do TCE/MG:

.i->

-



"Niio enconira respaldo legal a condifiio editalicia de que a visita tecnica devera ser
feita em uma {mica data e homrio. Tambhn, configura-se como restriciio a ampla
varticipafno no certame a exigencia de qlle tal visita seja efeh/ada relo Responsavel
Ticnico dn empresa." (Licitafiio. Rei. Conselheiro Eduardo Carone Costa. Sessiio de
1210812009).

"Quanto ao item (b), adllzill aile II exigencia de compilrecimellto de respollsavet
t'icnico devidamellte registrado 110 Crea, 110 mometlto da realizaciio da visita,
lllio tem amparo IIa Lei 8.666/93, configura restriciio a parlicipaciio de
evellhwis empresas illteressadas no procedimellto ticitat6rio, bem como
limita 0 c{miter competitivo dll displlta. Transcreoeu excerio do estudo elaborado
pela unidade teeniea do TCEMG, nos autos dll Demtncia n. 858.044, segundo 0 qUilt
"a pTevisiio de qlle a visita tecnica deva ser fei/a pelo responstivei tecnico da ticilanle
constitui exigencia irregular, vez qlle a propria exigtncia de qlle haja 11mresponsavel
iecnico somenie sera admissiuel quando da apreseniaciio dn proposta, conforme preve 0

ari. 30, § 1·, da Le-i 8.666/93 (...J Em relacdo iz visita tecniea, a exigfllcia !inrita-se ao
preuisto no incise III do art. 30 da Lei 8.666193 (...) Ou seia, a visifa Mcniea e mero
ato de informaciio, niio envolvendo a elabornfao de [uizo tecnico pelo licitante. Serve
parn que tome coninio com 0 objeto licitado e possa uerificar, em confronto com Slla5

possibilidades e apiidiies, a capacidade de participar do certame e quais seriio as iermos
de sua proposta". Ness« sentido, registrou ser tal exigincia desnecesstiria e onerosa
aos licitantes (..J. Em raUio do expos to. vreenchidos os rt!]uis;tos paTn concessiio da
medidn /iminar, suspendeu monOCTaticamente 0 ceriame. A decistio singular foi
rejerendada por unanimidade (Denunci« n. 862.973, Rei. Cons. Eduardo Carone
Costa, 09.02.12)." (Grifamos)

o professor Hely Lopes Meirelles, leciona que "Na Administraciio Publica, niio ht1
liberdade nem uontade pessoal. Enquanto, na Administraciio pessoal e iicito fazer tudo 0 que a
lei niio proibe. Na Adminisiracdo Publica 56 e perntitido [azer aquilo que a lei autoriza".

A Lei de licitacoes nao autoriza exigir que a realizacao de visita tecnica
obrigatoriamente pelo responsavel tecnico.

Entao, venda deste ponto de vista, qualquer pessoa estaria liberada a realizar a
visita tecnica, e a escolha da pessoa que fara a visita fica a criterio da empresa
concorrente, cabendo a ela escolher 0 profissional responsavel que entenda ser 0 mais
adequado para a tarefa.

Por esse motivo pedimos a retificacao dos itens 8.85, 8.8.7 e seus subitens do
edital para que seja excluida a exigencia de visita tecnica pelo responsavel tecnico.

- 4---.-.



Reforca esse pedido 0 fato de que a visita deve ser realizada em 4 Campus,
sendo que alguns ficarn ha mais de lOOkm de distancia e os feriados existentes entre a
data da publicacao do edital e a data da realizacao do certame.

Paralelamente, pede-se a exclusao da exigencia de vistoria, tendo em vista que
os services licitados sao de apoio administrativo, nao sendo irnprescindivel a
realizacao de vistoria para a execucao do contra to.

Inclusive, esse raciocinio esta em consonancia com 0 disposto no art. 37, inc.
XXI da Constituicao Federal de 1988, que reputa como legitirna apenas as "exigencias de
qualifica{:ao tecnica e econbmica indispensaueis a garantia do cumprimento das obriga~oes".

Nessa linha, 0 TCU tern se manifestado no sentido de que somente pode ser
exigida a vistoria em casos excepcionais, ou seja, nas situacoes em que a complexidade
ou natureza do objeto a justifiquern.

Quando nao for essa a situacao mostra-se suficiente a simples declaracao do
licitante de que tern pleno conhecimento das condicoes de prestacao dos services.

Cite-se trecho do Acordao n0906/2012 - Plenario, no qual 0 Tribunal expediu as
seguintes determinacoes ao ente licitante:

"Abstenha-se de insertr em seus instrumentos conuocatorios cltrusulas impondo a
obrigatoriedade de comparecimento ao local das obras quando, por sua limitadio de
tempo e em face da complexidade e extensiio do objeto licitado, poueo acrescenie acerca
do conhecimento dos concorrentes sobre a obralseruico, de maneira a preservnr 0 que
preconiza 0 art. 3Q caput, e § 1°, inciso I, da Lei 8.666193, sendo euficienie n declarafiio
do lieitante de que conhece as condifoes IDeais para a exeCllfiio do objeto.

Porta n to, uma vez euidenciado que a especialidade do objeto niio demanda que 05

potenciais interessados eompare9am pessoalmente ao local onde sera execuiado 0

objeto, pode a Administraciio optar apenas em exigir declaraciio do licitante, nos
moldes aludidos",

Adernais, a exigencia da vistoria gera urn onus excessive aos interessados que
se encontram em localidades diferentes do local onde 0 service sera prestado. E e
cedico que nao pode haver distincao entre licitantes em razao da localizacao de sua
sede (art.S? da Lei nQ8.666/93).

Por tudo isso pede-se a exclusao da exigencia de vistoria no certame.

-__ -- __ --



Dos Pedidos e Requerimentos

Ex posiiis, requer seja recebida a presente Impugnacao, julgando it totalmente
procedente de maneira que:

a) Seja alterada a exigencia dos itens 8.85, 8.8.7 e seus subitens sendo excluida
a exigencia de vistoria pelo responsavel tecnico. E consequentemente que
seja designada nova data para 0 certame para que as Licitantes tenham
tempo habil para realiza a visita;

b) Paralelamente, pede-se que seja excluida a exigencia de vistoria.

Nestes termos.
Pede deferimento.

Rio de Janeiro, 28 de Outubro de 2016.

---
-----



RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP UFPB/CPL-PU Nº 012/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23074.040527/2016-84.

IMPUGNANTE: PLANEJAR TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ Nº 09.169.438/0001-17.

I – RELATÓRIO.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA – UFPB publicou o Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO SRP UFPB/CPL-PU Nº 012/2016, tendo por objeto o “REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, DE FORMA CONTÍNUA, EM DIVERSAS

ATIVIDADES E FUNÇÕES PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS CAMPI I AO IV

DA UFPB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus todos os seus anexos.”

O Edital foi publicado no Diário Oficial da União nº 204, em 24/10/2016.

A pessoa jurídica interessada ofertou Impugnação ao Edital, nos termos da

previsão do item 22 do Edital e artigo 41, §1º da Lei nº 8.666/93.

O Impugnante questiona, em síntese, a exigência prevista nos itens 8.8.5,

8.8.7 e seus subitens do Edital, relativos à necessidade de vistoria técnica no local da

prestação do serviço.

Argumenta em suas razões que a referida exigência não deve prosperar,

pois restringe o caráter competitivo e afronta a legislação em vigor.

Colaciona arrestos do Tribunal de Contas da União e outras Cortes que

entende sustentar suas pretensões.



A Impugnação é tempestiva, cumprindo seus pressupostos de

admissibilidade, passando-se à análise do mérito.

II – FUNDAMENTAÇÃO.

A Administração Pública é vinculada às normas constitucionais e aos

princípios administrativos, devendo atuar em estrito cumprimento ao ordenamento

jurídico, agindo somente dentro dos contornos jurídicos apresentados.

Entre os princípios destaca-se o princípio da legalidade, o qual significa que

toda a atividade pública se desenvolve vinculada à lei, nos limites dela e para a

consecução dos fins nela previstos.

Ao se referir à lei, o conceito de legislação e ordenamento, deve

compreender tanto a lei stricto sensu como também os atos normativos infralegais.

Entre as normas a serem observadas o edital de pregão para contratação de

serviços terceirizados deve atender às normas de proteção ao trabalhador, inclusive as

decorrentes das Convenções Coletivas.

Nesse contexto, o Edital de Licitação impugnado fez a previsão de vistoria

técnica, com expressa referência ao cumprimento da Cláusula da Convenção Coletiva da

Categoria. Vide:

“8.8.7. Em atendimento ao preconizado pela Convenção Coletiva da

Categoria (CCT PB000189/2016) Cláusula Vigésima-quinta, cada licitante

deverá se apresentar para realização de vistoria técnica, a ser agendada

em até 24 (vinte e quatro) horas do início da sessão deste pregão,

acompanhada de seus respectivos responsáveis técnicos, para que seja

levantada toda e qualquer informação a respeito da necessidade de uso



de EPI (Equipamentos de Proteção Individual) apropriados e adequados à

segurança dos seus empregados.”

Em suas razões o Impugnante argumenta que a Administração faz a

previsão do Edital, porém “... não possui discricionariedade para imposição desta

exigência”, entretanto, em estrito cumprimento ao princípio da legalidade, não cabe à

Administração declarar a abusividade de norma contida na Convenção Coletiva de

Trabalho, o que poderá ser feito pelos interessados, utilizando-se dos meios legais

pertinentes.

Enquanto válida e vigente é imperativo à Administração Pública disciplinar e

jungir seus atos em estrita observância aos preceitos normativos.

No tocante aos precedentes normativos do TCU acostados pelo

Impugnante, cumpre ressalvar que a Corte de Contas não é contrária e proibitiva da

vistoria técnica, sendo os seus precedentes reguladores das previsões do edital, com

orientações para o disciplinamento e metodologia do instituto.

Isto porque a função da vistoria técnica é fornecer aos licitantes, antes da

elaboração de sua proposta de preços, o conhecimento real das condições do local onde

será executado o objeto licitado, sendo tal previsão essencial em determinadas hipóteses

e despicienda em outras. O Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 4.968/2011 –

Segunda Câmara, assim se manifestou:

“A visita de vistoria tem por objetivo dar à Entidade a certeza e a

comprovação de que todos os licitantes conhecem integralmente o objeto

da licitação e, via de consequência, que suas propostas de preços possam

refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações

de desconhecimento das características dos bens licitados, resguardando

a Entidade de possíveis inexecuções contratuais. 11.1.3.2. Portanto, a

finalidade da introdução da fase de vistoria prévia no edital é propiciar ao

proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os



detalhes e características técnicas do objeto, para que o mesmo tome

conhecimento de tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o

custo, preparação da proposta e execução do objeto”

O TCU tem se manifestado no sentido de que somente pode ser exigida a

visita técnica em situações em que a complexidade ou natureza do objeto a justifiquem.

Ainda que se entenda que, genericamente, “as visitas ao local de execução

da obra devem ser prioritariamente compreendidas como um direito subjetivo da

empresa licitante, e não uma obrigação imposta pela Administração” (TCU - Acórdão

234/2015-Plenário), cumpre asseverar que, no caso concreto, o direito subjetivo dos

licitantes foi mitigado por norma de CCT que impôs à Administração a referida exigência

no Edital.

No procedimento licitatório em comento a justificação da Administração

para a inclusão da vistoria técnica no Edital prescinde de qualquer argumento

administrativo, caracterização da complexidade do objeto, na medida em que a

justificativa decorre, como visto, de estrito cumprimento a disposição da cláusula Vigésima

Quinta da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT PB000189/2016).

Logo, considerando a permissividade legal, os critérios de orientação da

jurisprudência do TCU e a existência de Cláusula Convencional impositiva, conclui-se que

as exigências previstas nos item 8.8.7 (e também o item 8.8.8) do Edital não violam os

preceitos normativos em vigor.

III – DA DECISÃO

Isto posto, conhecemos da Impugnação ao Edital apresentada pela empresa

PLANEJAR TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº 09.169.438/0001-17., referente

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP UFPB/CPL-PU Nº 012/2016 e, no mérito, julgamos pela



IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, com a manutenção dos termos dos itens 8.8.7 e

8.8.8 do Edital.

João Pessoa, 24 de novembro de 2016.

ENGº AUGUSTO CÉSAR TEMÓTEO DE OLIVEIRA
Pregoeiro Oficial

(Original Assinado)

Ratifico a decisão:

ENGº FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Prefeito Universitário – Autoridade Competente

(Original Assinado)


